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                EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – 
DOE Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 
2017, o DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e 
coordenada pela Secretaria Municipal de Governo, através 
da Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município: www.cordeiro.rj.gov.br. 

 

PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 
Presidente Vargas, 42/54 

Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 
Tels.: (22) 2551-0145/0616 

E-mail: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 

 

OBJETO: Ref. a contratação de empresa para realização 

de pintura viária (sinalização horizontal) na cidade de 

Cordeiro/RJ, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

LOCAL E DATA: 05 de Abril de 2021, às 13h, na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeiro.  

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site http://www.cordeiro.rj.gov.br, 

a partir do dia 19 de Março de 2021. 

 

Valor estimado/máximo: R$ 63.932,76. 

 

Cordeiro, 18 de Março de 2021. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 001/2021 

Pregão Presencial nº 006/2021 

 

Objeto: Futura e eventual contratação de Empresa para 

aquisição de material de construção, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos de Cordeiro/RJ, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II 

do edital. 

 

Detentor da Ata: ARMAZEM SUPERMAC EIRELI, situada 

na Rua Mario Martins dos Santos, n° 559, Loja A, Centro 

- Duas Barras/RJ, inscrita no CNPJ sob o n.º 

32.738.092/0001-06. 

 

Vigência da Ata: 12 (doze) meses 

 

Data de Assinatura: 11/03/2021  

 

Valor Total: R$ 254.413,60 (duzentos e cinquenta e 

quatro mil quatrocentos e treze reais e sessenta 

centavos). 

 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/
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Preços registrados: 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Extrato da Ata de Registro de Preços nº 002/2021 

Pregão Presencial nº 006/2021 

 

Objeto: Futura e eventual contratação de Empresa para 

aquisição de material de construção, para atendimento à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos de Cordeiro/RJ, conforme especificações, 

quantitativos e condições estabelecidas nos anexos I e II 

do edital. 

 

Detentor da Ata: BAZAR GERAL JL LTDA ME, situada na 

Av. Presidente Vargas , n° 175, Centro - Cordeiro/RJ, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 01.775.301/0001-50. 

 

Vigência da Ata: 12 (doze) meses 

 

Data de Assinatura: 11/03/2021  
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Valor Total: R$ 24.419,00 (vinte e quatro mil 

quatrocentos e dezenove reais). 

 

Preços registrados: 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

Objeto: Ref. a futura e eventual aquisição de 

Medicamentos da Farmácia Básica para atender as 

demandas dos usuários do Sistema Único de Saúde, 

atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Cordeiro, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

Considerando a adjudicação que classificou as 

empresas abaixo como vencedoras do edital do Pregão 

Eletrônico nº 003/2021; 

 

Considerando ser do interesse Público, HOMOLOGO 

vencedoras do certame as empresas: 

 

I. DROGARIAS SERRANA2 DE MACUCO LTDA, 

situado na Rua Dr. Mario Freire Martins, 189 – Centro – 

Macuco/RJ, CEP: 28.545-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

28.922.328/0001-84, com o valor global de R$ 269.417,00 

(duzentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e 

dezessete reais). 

 

II. TS FARMA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP, 

situado na Al. Engenheiro Gentil Forn, 1694/Sala 204 – 

São Pedro – Juiz de Fora/MG, CEP: 36.036-425, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 21.189.554/0001-59, com o valor 

global de R$ 57.221,11 (cinqüenta e sete mil, duzentos e 

vinte e um reais e onze centavos). 

 

III. NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, situado na Rua Augusto 

Berticelli, 67 – Centro – Barão de Cotegipe/RS, CEP: 

99.740-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.595.725/0001-

84, com o valor global de R$ 900,00 (novecentos reais). 

 

IV. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES 

EIRELI ME, situado na Rua Peru, 454 – Centro – Ouro 

Verde do Oeste/PR, CEP: 85.933-000, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 25.279.552/0001-01, com o valor global de R$ 

70.126,75 (setenta mil, cento e vinte e seis reais e 

setenta e cinco centavos). 

 

V. M. R. HOSPITALAR LTDA ME, situado na Rua 

Antonio Francisco Eccard, 135 – Gloria – Santo Antônio 

de Pádua/RJ, CEP: 28.470-000, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 24.009.233/0001-13, com o valor global de R$ 

25.354,15 (vinte e cinco mil, trezentos e cinqüenta e 

quatro reais e quinze centavos). 

 

VI. GETFARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS EIRELI, situado na Rua  Lafayette 

Bravo Filho, 93 – Conselheiro Paulino – Nova 

Friburgo/RJ, CEP: 28.633-390, inscrito no CNPJ sob o n.º 

07.309.478/0001-47, com o valor global de R$ 13.335,25 

(treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco 

centavos) 

 

VII. LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, situado na Av. 
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Professor Joaquim Cavalcanti, 208/ CXPST SALA B – 

Iputinga – Recife/PE, CEP: 50.800-010, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 27.600.270/0001-90, com o valor global de R$ 

30.480,00 (trinta mil e quatrocentos e oitenta reais). 

 

VIII. DROGARIA LUTTERBACH PINHEIRO LTDA, 

situado na Av. Presidente Vargas, 97 – Centro – 

Cordeiro/RJ, CEP: 28.540-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

03.093.255/0001-34, com o valor global de R$ 5.063,40 

(cinco mil, sessenta e três reais e quarenta centavos). 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

Cordeiro-RJ, em 17 de Março de 2021. 

 

Marcus Delfraro de Paula Castro 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 034 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, Inciso I, da 

Lei Municipal nº 2486 de 17 de dezembro de 2020; 

         

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 299.000,00 (Duzentos e noventa e 

nove mil reais), para reforçar dotações orçamentárias da 

Prefeitura Municipal e do Fundo Municipal de Saúde de 

Cordeiro, constantes do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal e do Fundo 

Municipal de Saúde de Cordeiro, constantes do Anexo I, 

nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 22 de fevereiro de 2021. 

 

Leonan Lopes Melhorance 

- Prefeito - 

 

*Republicado por incorreção 

 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 047 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 

MUNICÍPIO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, Inciso I, da 

Lei Municipal nº 2486 de 17 de dezembro de 2020; 

         

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na 

importância de R$ 212.860,00 (duzentos e doze mil, 

oitocentos e sessenta reais), para reforçar dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal e do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Cordeiro, constantes 

do Anexo I. 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão 

provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias da Prefeitura Municipal e do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Cordeiro, constantes 

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

PMC

0801.1212200462.047 3390.30.00 73 3 30.000,00R$         

2301.2369100972.127 3390.39.00 247 4 113.000,00R$       

0301.0412201012.012 3390.39.00 21 3 30.000,00R$          

1001.1512200392.076 3390.30.00 166 4 80.000,00R$          

1901.1854100902.116 3390.30.00 208 4 3.000,00R$            

1001.1512200392.076 4490.39.00 268 4 30.000,00R$          

FMS

1401.1012200602.105 3390.30.00 12 00 6.000,00R$          

1401.1030200612.154 3390.39.00 59 04 150.000,00R$       

1401.1030100642.216 3390.91.05 29 04 150.000,00R$        

1401.1012200602.105 3291.21.00 111 00 6.000,00R$            

TOTAL 299.000,00R$       299.000,00R$        

Decreto nº 034/2021 ANULAÇÃO

ANEXO   I
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do Anexo I, nos termos do § 1º, Inciso III do Art. 43 da Lei 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2021. 

 

Leonan Lopes Melhorance 

 Prefeito  

 

 

 

 

 

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

PMC

0401.0412300142.019 3390.93.00 47 00 9.000,00R$      

0801.1236100512.046 3390.30.00 103 05 80.000,00R$     

1001.1512200341.035 4490.51.00 159 04 60.000,00R$     

1001.1512200392.076 3390.30.00 165 03 50.000,00R$     

0401.0412300142.019 3190.94.00 32 00 9.000,00R$              

0401.0412300142.019 3390.39.00 39 03 50.000,00R$            

0801.1212200462.047 3390.39.00 270 05 80.000,00R$            

0801.1236500422.048 3390.39.00 271 04 60.000,00R$            

FMAS

1201.0812200542.085 3390.30.00 04 04 690,00R$         

1201.0812200542.085 3390.36.00 67 04 13.170,00R$     

1201.0824400492.098 3390.32.00 72 04 13.860,00R$            

TOTAL 212.860,00R$   212.860,00R$          

Decreto nº047/2021 ANULAÇÃO

ANEXO   I


